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cERrMÔNtA DE POSSE E D|PLOMAÇÃO DO CONSELHO

TUTELAR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

CERRO GRANDE-RS, e a Administração Municipal tornam público:

1) A realizaçãa da cerimônia de posse e diplomação dos

Conselheiros Tutelares eleitos será realizada em 1010112024 às 09

horas da manhã, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de

Cerro Grande -RS.

2) A convocação dos cinco Conselheiros Tutelares Titulares e até o

décimo Conselheiro Tutelar Suplente.

3) Que os cinco Conselheiros Tutelares Titulares deverão estar aptos

a realizar regime de plantão de acordo com o Regimento lnterno dos

Conselhos Tutelares de CERRO GRANDE-RS, a contar de

1010112024.

4) Que nos casos de impedimento de posse do candidato eleito

previsto em lei.

Alvaro Decarli

Prefeito Municipal

Lisieli Moi Sartori

Presidente do CMDCA.
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Cerro Grande, 02 de janeiro de 2024.


